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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 2.694, de 2021, do Senador Plínio Valério, 
que isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária – Embrapa do pagamento de taxas 
e de contribuições por serviços prestados, 
cobradas pelos órgãos reguladores, incidentes 
sobre os seus pedidos de registro e proteção de 
experimentos de pesquisa, de tecnologias geradas 
e produtos. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Por designação da Presidente da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cumpre-nos relatar o Projeto de 
Lei (PL) nº 2.694, de 2021, de autoria do Senador PLÍNIO VALÉRIO, que 
isenta a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – Embrapa do 
pagamento de taxas e de contribuições por serviços prestados, cobradas 
pelos órgãos reguladores, incidentes sobre os seus pedidos de registro e 
proteção de experimentos de pesquisa, de tecnologias geradas e produtos. 

A Proposição é composta de três artigos. 

O art. 1º determina que a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuária (EMBRAPA) fique isenta, por prazo indeterminado, da 
cobrança de taxas, contribuições por serviços prestados e similares 
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relacionados a experimentos de pesquisa, produtos e tecnologias geradas 
pela Empresa perante o Serviço Nacional de Proteção de Cultivares (SNPC), 
órgão do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; o Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI); o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA); e a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA). 

O art. 2º, por seu turno, determina que a Embrapa, para obter a 
isenção, deve apresentar os documentos exigíveis e atender a legislação 
aplicável ao pedido. 

Por fim, o art. 3º do PL estatui a cláusula de vigência.  

O Autor justifica que a dificuldade financeira enfrentada pela 
Empresa, que tanto contribui para a grandeza do agronegócio brasileiro, 
demanda a necessidade de isentá-la do pagamento das taxas e retribuições 
por serviços prestados pelos órgãos de regulação. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à 
última a decisão terminativa.  

No prazo regimental, de 10/05/2023 a 16/05/2023, não foram 
apresentadas emendas ao PL perante a CRA. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso XVIII do art. 104-B do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições que 
tratem de política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, 
mediante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa e 
experimentação agrícola, pesquisa, plantio e comercialização de organismos 
geneticamente modificados. 
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Cumpre-nos, nesta ocasião, por não se tratar de matéria 
terminativa nesta comissão, manifestar-nos primordialmente sobre o mérito 
do Projeto de Lei. Assim, à CAE, caberá, oportunamente, a análise 
terminativa da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica 
legislativa e mesmo do mérito, sendo que se a medida implicar efeito 
econômico-financeiro, a Proposição deverá ser ajustada para contar com 
estimativa de seu impacto fiscal, conforme inteligência dos arts. 14 e 16 da 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e do art. 113 do Ato das 
Disposições Transitórias da Constituição Federal de 1988, que introduziu o 
Novo Regime Fiscal (NRF).  

O Autor destacou que as restrições orçamentárias da Embrapa 
são severas ao ponto de a Empresa ter dificuldades para pagar as 
contribuições por serviços prestados cobradas pelo INPI, quando do 
requerimento de patenteamento dos inventos de seu portfólio de pesquisa, 
assim como as anuidades exigidas por Lei para manter o processo de 
proteção. Ademais, a Empresa enfrenta o mesmo problema em relação a 
outros órgãos e instituições. 

De fato, as contribuições são devidas e não podem ser isentadas 
sem lei específica para essa finalidade, conforme inteligência do inciso I do 
art. 177 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional – CTN): salvo disposição de lei em contrário, a isenção não é 
extensiva às taxas e às contribuições de melhoria. 

Nesse sentido, o PL nº 2.694, de 2021, mostra-se adequado para 
buscar o objetivo de isentar a Embrapa do pagamento de taxas e de 
contribuições por serviços prestados, cobradas pelos órgãos reguladores, 
incidentes sobre os seus pedidos de registro e proteção de experimentos de 
pesquisa, de tecnologias geradas e produtos. 

Estamos de acordo que o extraordinário trabalho de pesquisa, 
de inovação e domesticação de culturas da Embrapa foi uma das razões para 
o sucesso incontestável do agronegócio brasileiro. 
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De fato, o Brasil passou de um país dependente de importação 
de alimentos na década de 1970 para um dos principais exportadores de 
alimentos do mundo no século XXI. O agronegócio brasileiro conseguiu 
prover alimentos de alta qualidade para todo o país e para o mundo, 
contribuiu para amenizar os efeitos inflacionários, ajudar na promoção do 
desenvolvimento econômico e reduzir a vulnerabilidade social do Brasil. 

Essa extraordinária conquista não teria sido possível sem as 
soluções, inovações e tecnologias desenvolvidas pela Embrapa, que se 
constituíram em externalidade positiva para sociedade brasileira com os 
efeitos de eficiência na produção agropecuária provendo ganhos para toda a 
cadeia produtiva e para os consumidores. 

Apoiar a Empresa na dispensa do pagamento de taxas e 
emolumentos para consecução de sua atividade fim constitui ação estratégica 
para o Brasil. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos favoráveis à aprovação do PL nº 2.694, 
de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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